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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 104/2023. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
BEATRIZ SANTOS GERTRUDES, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, BEATRIZ SANTOS GERTRUDES, brasileira, casada, RG. nº 4.XXX.684-SSDS/PB., CPF 
nº. XXX.424.134-26, residente e domiciliada na Rua Severino Gregório Neto, nº 33, centro, São Sebastião 
de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o 
que a seguir se contém: 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, com uma carga horária de 20 horas semanais, para exercer suas funções na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Santo Antônio de Pádua, zona rural deste Município, ficando a 
mesma lotada na Secretaria de Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço 
supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros 
do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais); 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
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atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Beatriz Santos Gertrudes 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 105/2023. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
ADAILMA JOÃO DOMINGOS FERNANDES, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 
02 DE ABRIL DE 2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, ADAILMA JOAO DOMINGOS FERNANDES, brasileira, casada, RG. nº 3.XXX.515-2ª VIA-
SSDS/PB., CPF nº. XXX.794.604-90, residente e domiciliada na Rua Santo Antônio, s/nº,  centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas funções na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Antônio Pedro dos Santos, centro deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.302,00; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis), empenhando esforços 
no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem co mo equipamento sob sua responsabilidade em 
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atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Adailma João Domingos Fernandes 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 106/2023. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
ADELMA FELIPE SANTIAGO DOS SANTOS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 
02 DE ABRIL DE 2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, ADELMA FELIPE SANTIAGO DOS SANTOS, brasileira, RG. nº 3.XXX.171-2ª VIA-
SSDS/PB., CPF nº. XXX.606.024-81, residente e domiciliada no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, com uma carga horária de 20 horas semanais, para exercer suas funções na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Pedro da Costa Bezerra, centro deste Município, ficando a 
mesma lotada na Secretaria de Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço 
supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros 
do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
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razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Adelma Felipe Santiago dos Santos 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 107/2023. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
AMANDA ARAÚJO DA SILVA QUEIROZ, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 
DE ABRIL DE 2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, AMANDA ARAÚJO DA SILVA QUEIROZ, brasileira, RG. nº 4.XXX.697-2ª VIA-SSDS/PB., 
CPF nº. XXX.402.404-55, residente e domiciliada no Sítio Manguape, s/nº, zona rural, São Sebastião de 
Lagoa de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o 
que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, com uma carga horária de 20 horas semanais, para exercer suas funções na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Pedro da Costa Bezerra, centro deste Município, ficando a 
mesma lotada na Secretaria de Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço 
supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros 
do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
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atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Amanda Araújo da Silva Queiroz 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 108/2023. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
AMANDA XAVIER RIBEIRO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, AMANDA XAVIER RIBEIRO, brasileira, casada, RG. nº. 3.XXX.013-2ª VIA-SSDS/PB., CPF 
nº XXX.666.654-69, residente e domiciliada na Rua Juvino Sobreira, nº 63, centro, São Sebastião de Lagoa 
de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, com uma carga horária de 20 horas semanais, para 
exercer suas funções na Escola  Municipal de Ensino Fundamental Antônio Pedro dos Santos, centro 
deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria de Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
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funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Amanda Xavier Ribeiro 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 109/2023. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
ANA CLÁUDIA DA SILVA RIBEIRO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, ANA CLÁUDIA DA SILVA RIBEIRO, brasileira, RG. nº. 4.XXX.131-SSDS/PB., CPF nº 
XXX.529.814-70, residente e domiciliada na Rua Maria Morais, nº 25, centro, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, com uma carga horária de 20 horas semanais, para exercer suas funções na 
Escola  Municipal de Ensino Fundamental Pedro Tavares, zona rural deste Município, ficando a mesma 
lotada na Secretaria de Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
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funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Ana Cláudia da Silva Ribeiro 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 110/2023. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
ANA CAROLINE AVELINO DOS SANTOS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 
02 DE ABRIL DE 2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, ANA CAROLINE AVELINO DOS SANTOS, brasileira, RG. nº. 3.XXX.989-SSDS/PB., CPF 
nº XXX.873.624-80, residente e domiciliada na Rua Maria Morais, nº 25, centro, São Sebastião de Lagoa 
de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, com uma carga horária de 20 horas semanais, para exercer suas funções na 
Escola  Municipal de Ensino Fundamental Joaquim Venâncio de Araújo, zona rural deste Município, ficando 
a mesma lotada na Secretaria de Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço 
supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros 
do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
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funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Ana Caroline Avelino dos Santos 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 111/2023. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
ANA CLÁUDIA FARIAS MORENO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, ANA CLÁUDIA FARIAS MORENO, brasileira, RG. nº. 3.XXX.977-2ª VIA-SSDS/PB., CPF nº 
XXX.526.984-50, residente e domiciliada na Rua Projetada, s/nº, Bala Vista, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, com uma carga horária de 20 horas semanais, para exercer suas funções na 
Escola  Municipal de Ensino Fundamental João Batista Mendes, zona rural deste Município, ficando a 
mesma lotada na Secretaria de Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço 
supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros 
do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
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funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Ana Cláudia Farias Moreno 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 112/2023. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
ANA LUCIA FERNANDES DINIZ, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, ANA LUCIA FERNANDES DINIZ, brasileira, casada, RG. nº 2.XXX.999-SSDS/PB., CPF nº. 
XXX.855.234-80, residente e domiciliada Na Rua José Candido Coelho, nº 52, centro, São Sebastião de 
Lagoa de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o 
que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, com uma carga horária de 20 horas semanais, para exercer suas funções na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Matias Donato, zona rural deste Município, ficando a mesma 
lotada na Secretaria de Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
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funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 02/06/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Ana Lúcia Fernandes Diniz 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 113/2023. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
ANA CLÁUDIA VICTOR, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 
2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, ANA CLÁUDIA VICTOR, brasileira, solteira, RG. nº 2.XXX.729-SSP/PB., CPF nº. 
XXX.628.154-82, residente e domiciliada na Rua Bela Vista, nº 96, centro, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, com uma carga horária de 20 horas semanais, para exercer suas funções na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Pedro da Costa Bezerra, centro deste Município, ficando a 
mesma lotada na Secretaria de Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço 
supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros 
do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
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funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Ana Cláudia Victor 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 114/2023. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
ANAFABY ALMEIDA GREGÓRIO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, ANAFABY ALMEIDA GREGÓRIO, brasileira, solteira, RG. nº 3.XXX.963/SSDS/PB., CPF 
nº. XXX.44.194-10, residente e domiciliada na Rua Maria Morais, s/n0, centro, São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, para exercer suas funções na Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Antônio Pedro dos Santos, localizada na Sede deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
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atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de julho de 2023. 

 
 

Anafaby Almeida Gregório 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 115/2023. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
ANÁGILA ALVES FERREIRA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, ANÁGILA ALVES FERREIRA, brasileira, casada, RG. nº 3.XXX.105-SSDS/PB., CPF nº. 
XXX.878.464-08, residente e domiciliada na Rua Antonio Pedro dos Santos, s/nº, centro, São Sebastião 
de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o 
que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, com uma carga horária de 20 horas semanais, para exercer suas funções na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Pedro da Costa Bezerra, centro deste Município, ficando a 
mesma lotada na Secretaria de Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço 
supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros 
do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 

https://www.lagoaderoca.pb.gov.br/mensarios/2023/02-FEV-2023.pdf


 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

R. José Rodrigues Coura, 53, Centro    CNPJ. 08.742.439/0001-00    Tel.(83) 3387-1066    E-mail: prefeitura@lagoaderoca.pb.gov.br    Site: www.lagoaderoca.pb.gov.br 
Governo: “Segue o Trabalho” 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

Publicado no Jornal “Mensário Oficial” 
https://www.lagoaderoca.pb.gov.br/mensarios/2023/02-FEV-2023.pdf 

 

atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Anágila Alves Ferreira 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 116/2023. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
MARIA EDUARDA FERNANDES, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, MARIA EDUARDA FERNANDES, brasileira, casada, RG. nº 4.XXX.681-2ª VIA-SSDS/PB., 
CPF nº. XXX.550.464-05, residente e domiciliada na Rua Faustino Mouras, nº 218, centro, São Sebastião 
de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o 
que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, com uma carga horária de 20 horas semanais, para exercer suas funções na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Pedro Tavares, zona rural deste Município, ficando a mesma 
lotada na Secretaria de Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
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atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Maria Eduarda Fernandes 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 117/2023. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
LIANDRA DA SILVA FERREIRA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, LIANDRA DA SILVA FERREIRA, brasileira, casada, RG. nº 4.XXX.706-SSDS/PB., CPF nº. 
XXX.102.424-83, residente e domiciliada no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, com uma carga horária de 20 horas semanais, para exercer suas funções na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental João Domingos, zona rural deste Município, ficando a mesma 
lotada na Secretaria de Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
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atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Liandra da Silva Ferreira 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 118/2023. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
MARIA APARECIDA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 
2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, MARIA APARECIDA SILVA, brasileira, casada, RG. nº 2.XXX.101-2ª VIA-SSDS/PB., CPF 
nº. XXX.269.194-67, residente e domiciliada na Rua Josefa Francisca Rocha, nº 29, centro, São Sebastião 
de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o 
que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, com uma carga horária de 20 horas semanais, para exercer suas funções na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental João Domingos Batista, zona rural deste Município, ficando a 
mesma lotada na Secretaria de Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço 
supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros 
do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
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atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Maria Aparecida Silva 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 119/2023. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
RAISSA FARIAS DE VASCONCELOS TORRES, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 
DE 02 DE ABRIL DE 2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, RAISSA FARIAS DE VASCONCELOS TORRES, brasileira, RG. nº 4.XXX.752-SSDS/PB., 
CPF nº. XXX.901.994-60, residente e domiciliada na Rua Euclides Targino Muniz Neto, s/nº, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILAIR DE SRVIÇOS GERAIS, para exercer suas funções na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Antonio Pedro dos Santos, centro deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.302,00 (hum mil e trezentos e dois reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
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razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Rayssa Farias de Vasconcelos Torres 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 120/2023. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
KELLE DANIELLE SILVA SANTOS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, KELLE DANIELLE SILVA SANTOS, brasileira, solteira, RG. nº 3.XXX.115/SSP/PB., CPF 
nº. XXX.972.424-18, residente e domiciliada na Margens da Rodovia BR 104, nº 01/B, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas funções na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Antônio Pedro dos Santos, centro deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.302,00 (hum mil trezentos e dois reais; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
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razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Kelle Danielle Silva Santos 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 121/2023. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
JAQUELINE OLIVEIRA DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, JAQUELINE OLIVEIRA DA SILVA, brasileira, casada, RG. nº 4.XXX.799-SSDS/PB., CPF 
nº. XXX.149.124-26, residente e domiciliada na Rua Maria Morais, s/nº, centro, São Sebastião de Lagoa 
de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, com uma carga horária de 20 horas semanais, para exercer suas funções na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Matias Donato, zona rural deste Município, ficando a mesma 
lotada na Secretaria de Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
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atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Jaqueline Oliveira da Silva 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 122/2023. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
PALOMA SUELEN SILVA ARAUJO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, PALOMA SUELEN SILVA ARAUJO, brasileira, casada, RG. nº. 2.XXX.053-2ª VIA-
SSDS/PB., CPF nº XXX.153.684-00, residente e domiciliada na Rua Inácio Clementino, s/nº, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA DE HISTÓRIA, com uma carga horária de 20 horas semanais, para exercer 
suas funções na Escola Municipal de Ensino Fundamental Antônio Pedro dos Santos, centro deste 
Município, ficando a mesma lotada na Secretaria de Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses dias, 
empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
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funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Paloma Suelen Silva Araujo 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 123/2023. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
SOLANGE GOMES DOS SANTOS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, SOLANGE GOMES DOS SANTOS, brasileira, casada, RG. nº. 4.XXX.802-SSDS/PB., CPF 
nº XXX.054.574-20, residente e domiciliada no Sítio Canta Galo, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa 
de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, com uma carga horária de 20 horas semanais, para exercer suas funções na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Joaquim Venâncio, zona rural deste Município, ficando a mesma 
lotada na Secretaria de Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
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funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Solange Gomes dos Santos 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 124/2023 
. 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
JOSEILMA ALVES DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, JOSEILMA ALVES DA SILVA, brasileira, casada, RG. nº 1.XXX.885-2ª VIA/SSDS/PB., CPF 
nº. XXX.664.514-27, residente e domiciliada na Rua Joao Batista Mendes, nº 08, centro, São Sebastião 
de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o 
que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas funções na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Pedro da costa Bezerra, centro deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.302,00 (hum mil, trezentos e dois reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
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atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Joseilma Alves da Silva 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 125/2023. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
MARIA JOSE DOS SANTOS PORTO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, MARIA JOSE DOS SANTOS PORTO, brasileira, casada, RG. nº 1.XXX.007-SSP/PB., CPF 
nº. XXX.908.144-72, residente e domiciliada na Rua Pedro Nóbrega, nº 06, centro, São Sebastião de 
Lagoa de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o 
que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, com uma carga horária de 20 horas semanais, para exercer suas funções na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Pedro da Costa Bezerra, centro deste Município, ficando a 
mesma lotada na Secretaria de Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço 
supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros 
do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
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razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Maria Jose dos Santos Porto 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 126/2023. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES DA SILVA CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 
02 DE ABRIL DE 2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES DA SILVA, brasileira, casada, RG. nº 2.XXX.499-2ª VIA-
SSP/PB., CPF nº. XXX.531.924-88, residente e domiciliada na Rua Euclides Targino Muniz Neto, nº 88, 
centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas funções na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Pedro da Costa Bezerra, centro deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.302,00 (hum mil trezentos e dois reais; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
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atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Maria de Fátima Rodrigues da Silva 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 127/2023. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
EDNA LUISA BEZERRA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 
2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, EDNA LUISA BEZERRA, brasileira, casada, RG. nº 53.XXX.443-4-SSP/SP., CPF 
nº.XXX.552.624-78, residente e domiciliada na Rua Juvino Sobreira, s/nº, centro, São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, com uma carga horária de 20 horas semanais, na Escola de Ensino 
Fundamental Pedro da Costa Bezerra, centro deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional concursado nos quadros do CONTRATANTE, suficiente para atender a 
demanda necessária, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
mensalmente R$ 1.600,000 (hum mil e seiscentos reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
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razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Edna Luisa Bezerra 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 128/2023. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
JOELMA BENTO MENDES, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 
2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, JOELMA BENTO MENDES, brasileira, solteira, RG. nº 2.XXX.234-SSP/PB., CPF nº. 
XXX.214.934-57, residente e domiciliada No Sítio Tanques, s/n0 , centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional CUIDADORA, para exercer suas funções na Escola Municipal de Ensino Fundamental Pedro 
da Costa Bezerra, sede Município, ficando a mesma lotada na Secretaria de Educação, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de 
profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.302,00 (um mil trezentos e dois reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
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funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Joelma Bento Mendes 
Contratada 

 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.lagoaderoca.pb.gov.br/mensarios/2023/02-FEV-2023.pdf


 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

R. José Rodrigues Coura, 53, Centro    CNPJ. 08.742.439/0001-00    Tel.(83) 3387-1066    E-mail: prefeitura@lagoaderoca.pb.gov.br    Site: www.lagoaderoca.pb.gov.br 
Governo: “Segue o Trabalho” 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

Publicado no Jornal “Mensário Oficial” 
https://www.lagoaderoca.pb.gov.br/mensarios/2023/02-FEV-2023.pdf 

 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 129/2023. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
MARIA VITORIA DE FARIAS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, MARIA VITORIA DE FARIAS, brasileira, solteira, RG. nº 4.XXX.561-SSDS/PB., CPF nº. 
XXX.440.374-93, residente e domiciliada na Rua Inácio Clementino, s/nº, centro, São Sebastião de Lagoa 
de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, com uma carga horária de 20 horas semanais, para exercer suas funções na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Joca Torres, zona rural deste Município, ficando a mesma lotada 
na Secretaria de Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
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atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Maria Vitoria de Farias 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 130/2023. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
LUCIANA MARIA ALVES DOS SANTOS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 
DE ABRIL DE 2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, LUCIANA MARIA ALVES DOS SANTOS, brasileira, solteira, RG. nº 4.XXX.723/SSDS/PB., 
CPF nº. XXX.504.478-62, residente e domiciliada na Rua Faustino Moura, n0 85/B, centro, São Sebastião 
de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o 
que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas funções na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Antônio Pedro dos Santos, centro deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.302,00 (hum mil trezentos e dois reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
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atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Luciana Maria Alves dos Santos 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 131/2023. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
LUCICLEIA DOMINGOS DE FARIAS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, LUCICLEIA DOMINGOS DE FARIAS, brasileira, casada, RG. nº 3.XXX.180-SSDS/PB., CPF 
nº. XXX.413.507-29, residente e domiciliada na Rua Laura Donato de Araújo, nº 103, centro, São Sebastião 
de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o 
que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, com uma carga horária de 20 horas semanais, para exercer suas funções na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Pedro da Costa Bezerra, centro deste Município, ficando a 
mesma lotada na Secretaria de Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço 
supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros 
do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
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atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Lucicleia Domingos de Farias 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 132/2023. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
JAQUELINE DE SOUZA LIMA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, JAQUELINE DE SOUZA LIMA, brasileira, solteira, RG. nº 3.XXX.190-SSDS/PB., CPF nº. 
XXX.570.984-06, residente e domiciliada no Sítio Geraldo, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, com uma carga horária de 20 horas semanais, para exercer suas funções na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Yayá Tavares, zona rural deste Município, ficando a mesma 
lotada na Secretaria de Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
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razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Jaqueline de Souza Lima 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 133/2023. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
MÔNICA EDSON RODRIGUES CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, MÔNICA EDSON RODRIGUES, brasileira, solteira, RG. nº 1.XXX.389-2ª VIA--SSP/PB., 
CPF nº. XXX.848.954-37, residente e domiciliada no Sítio Caracol s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa 
de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas funções na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Pedro da Costa Bezerra, centro deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.302,00 (hum mil, trezentos e dois reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
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atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Mônica Edson Rodrigues 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 134/2023. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
JOSEANE FRANÇA DA SILVA SANTOS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 
DE ABRIL DE 2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado JOSEANE FRANÇA DA SILVA SANTOS, brasileira, casada, RG. nº 3.894.337-2ª VIA-
SSDS/PB., CPF nº. 108.290.034-60, residente e domiciliada no Sítio Taboleiro, s/nº, zona rural, Lagoa 
Seca-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional CUIDADORA, para exercer suas funções na Escola Municipal de Ensino Fundamental Matias 
Donato, zona rural deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria de Educação, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de 
profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.302,00 (hum mil, trezentos e dois reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
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praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Joseane França da Silva Santos 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 135/2023. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
SONIA CAVALCANTI RODRIGUES, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, SONIA CAVALCANTI RODRIGUES, brasileira, solteira, RG. nº 685.634-2ª VIA/SSDS/PB., 
CPF nº. 338.501.864-15, residente e domiciliada na Rua São Sebastião, n0 17, centro, São Sebastião de 
Lagoa de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o 
que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional DIGITADORA, para exercer suas funções na Escola Municipal de Ensino Fundamental Pedro 
da Costa Bezerra, sede Município, ficando a mesma lotada na Secretaria de Educação, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de 
profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.302,00 (hum mil trezentos e dois reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
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praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Sonia Cavalcanti Rodrigues 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 136/2023. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
LUZINEIDE BENTO GUIMARÃES, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, LUZINEIDE BENTO GUIMARÃES, brasileira, RG. nº 2.931.618-2ª VIA-SSDS/PB., CPF nº. 
061.556.284-16, residente e domiciliada no Sítio Santarém, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça - PB, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional CUIDADORA, da Escola Municipal de Ensino Fundamental Monsenhor José Donato, neste 
Município, ficando a mesma lotada na Secretaria de Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, suficiente para atender a demanda necessária, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
mensalmente R$ 1.302,00 (hum mil trezentos e dois reais); 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
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atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

Lusineide Ribeiro Fernandes 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 137/2023. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. 
ROMARIO FERREIRA DE OLIVEIRA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, ROMARIO FERREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, RG. nº 3.894.145-SSP/PB., CPF 
nº. 115.780.364-45, residente e domiciliado na Rua Inácio Clementino, s/nº, centro, São Sebastião de 
Lagoa de Roça-PB, doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o 
que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional DIGITADOR, com uma carga horária de 20 horas semanais, para exercer suas funções na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Antonio Pedro dos Santos, ficando o mesmo lotado na Secretaria 
da Educação deste Município, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 1.302,00 (HUM MIL E TREZENTOS E DOIS REAIS); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei o CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
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atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Romario Ferreira de Oliveira 
Contratado 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 138/2023. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
MONICA DE SOUSA CRUZ, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, MONICA DE SOUSA CRUZ, brasileira, casada, RG. nº. 2.569.916-SSP/PB., CPF nº 
037.485.974-44, residente e domiciliada na Rua Josefa Farias da Trindade, nº 20, centro, São Sebastião 
de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o 
que a seguir se contém: 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, com uma carga horária de 20 horas semanais, para exercer suas funções na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Antônio Pedro dos Santos, centro deste Município, ficando a 
mesma lotada na Secretaria de Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço 
supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros 
do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais); 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
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atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

Monica de Sousa Cruz 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 139/2023. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. 
SUELI DE AQUINO GUIMARAES, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, SUELI DE AQUINO GUIMARAES, brasileiro, casado, RG. 4.291.416-SSDS-PB., CPF nº. 
126.729.924-01, residente e domiciliado no Sítio Manguape, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional CUIDADOR, com uma carga horária de 20 horas semanal, para exercer suas funções na 
Escola de Ensino Fundamental Antonio de Pádua, localizada no Sítio Manguape, lotado na Secretaria de 
Educação do Município, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, 
bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, 
surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.302,00 (hum mil, trezentos e dois reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
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razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

Sueli de Aquino Guimarães 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 140/2023. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
MARIA JOSE DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 
2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, MARIA JOSÉ DA SILVA, brasileira, casada, RG. nº 2.255.215-SSP/PB., CPF nº. 
013.125.624-63, residente e domiciliada na Rua Monsenhor José Borges, nº 37,  centro, São Sebastião 
de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o 
que a seguir se contém: 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas funções na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Juvino Sobreira, centro deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria de Educação, 
contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a 
inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação 
de excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.302,00 (hum mil, trezentos e dois reias); 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
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atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

Maria José da Silva 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 141/2023. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
KALINE GERMINIO DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, KALINE GERMINIO DA SILVA, brasileira, solteira, RG. nº 304833551-SECC/RJ., CPF nº. 
175.799.767-90, residente e domiciliada na Rua Josefa Trindade, n0 22, centro, São Sebastião de Lagoa 
de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional CUIDADORA, para exercer suas funções na Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Francisco Bezerra de Melo, zona rural deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.302,00 (hum mil, trezentos e dois reais); 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
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atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

Kaline Germinio da Silva 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 142/2023. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
EDNILSA ETERNA PEREIRA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, EDNILSA ETERNA PEREIRA, brasileira, solteira, RG. nº 2.931.510-SSP/PB., CPF nº. 
057.817.064-70, residente e domiciliada no Sítio Riacho Fundo, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa 
de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional CUIDADORA, com uma carga horária de 20 horas semanais, para exercer suas funções na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Joca Torres, zona rural deste Município, ficando a mesma lotada 
na Secretaria de Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.302,00 (hum mil trezentos e dois reais); 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
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razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Ednilsa Eterna Pereira 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 143/2023. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
IANCA LEAL DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 
2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, IANCA LEAL DA SILVA, brasileira, casada, RG. nº 4.062,149-2ª VIA-SSDS/PB., CPF nº. 
120.990.384-90, residente e domiciliada no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas funções na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental João Domingos, zona rural deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.302,00 (hum mil e trezentos reais); 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
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atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Ianca Leal da Silva 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 144/2023. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. 
JEFERSON PEREIRA DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pela Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, JEFERSON PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, RG. nº 3.397.317–SSP-PB., CPF nº. 
112.274.144-80, residente e domiciliado na Rua Antonio Pedro dos Santos, nº 50, centro, São Sebastião 
de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o 
que a seguir se contém: 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSOR, para exercer suas funções na Escola Municipal Antonio Pedro dos Santos, na 
Sede deste Município, ficando o mesmo lotado na Secretaria de Educação, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, suficiente para atender a demanda necessária, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 1.600,00 (HUM MIL E SEISCENTOS REAIS); 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
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atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADO obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADO todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

Jeferson Pereira da Silva 
CONTRATADO 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 145/2023. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
JULYANY PEREIRA DE OLIVEIRA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, JULYANY PEREIRA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, RG. nº 4.468.347-SSDS/PB., CPF 
nº. 144.077.144-84, residente e domiciliada no Sítio Camucá, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, com uma carga horária de 20 horas semanais, para exercer suas funções na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Matias Donato de Araújo, zona rural deste Município, ficando a 
mesma lotada na Secretaria de Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço 
supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros 
do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais); 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
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atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

Julyany Pereira de Oliveira 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 146/2023. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
SILVANA COSTA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pela Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, SILVANA COSTA, brasileira, solteira, RG. nº 2.903.746/SSP/PB, CPF nº. 050.324.374-41, 
residente e domiciliada na Rua Inácio Clementino, nº 77, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 
doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional TÉCNICO DE SAÚDE BUCA, para exercer suas funções no Centro de Especialidades 
Odontológicas – CEO, desde Município, ficando a mesma lotada na Secretaria da Saúde, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de 
profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 1.302,00 (hum mil trezentos e dois reais); 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, a partir da data 
de sua Publicação, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
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funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

Silvana Costa 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 147/2023. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
CLAUBERTA SIMONE DO NASCIMENTO SANTOS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 
487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pela Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, CLAUBERTA SIMONE DO NASCIMENTO SANTOS, brasileira, casada, RG. nº 3.045.062-
2ª SSP-PB., CPF nº. 062.671.684-50, residente e domiciliada na Rua Juvino Sobreira, nº 101, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional BIOMÉDICA, para exercer suas funções no Laboratório Municipal de Análises Clínica, desde 
Município, ficando a mesma lotada na Secretaria da Saúde, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 1.700,00 (hum mil e setecentos reais); 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, a partir da data 
de sua Publicação, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
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funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/02/2023 e término em 30/07/2023; 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de fevereiro de 2023. 

Clauberta Simone do Nascimento Santos 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 148/2023. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
JAMILE DOS SANTOS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 
2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pela Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, JAMILE DOS SANTOS, brasileira, casada, RG. nº 3.045.062-2ª SSP-PB., CPF nº. 
062.671.684-50, residente e domiciliada na Rua Projetada, s/nº, Bela Vista, São Sebastião de Lagoa de 
Roça - PB, doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, para exercer suas funções na Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Antonio Pedro dos Santos, desde Município, ficando a mesma lotada na Secretaria da Educação, 
contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a 
inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação 
de excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais); 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, a partir da data 
de sua Publicação, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

Jamile dos Santos 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 149/2023. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
MARIA DA CONCEICAO MARTINS DE OLIVEIRA DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pela Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, MARIA DA CONCEICAO MARTINS DE OLIVEIRA DA SILVA, brasileira, casada, RG. nº 
3.302.904-2ª SSP-PB., CPF nº. 073.679.684-32, residente e domiciliada na Rua Projetada, s/nº, Bela 
Vista, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUX. DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas funções na Escola Municipal de 
Ensino Fundamental Joaquim Guilherme de Vasconcelos, s/nº, desde Município, ficando a mesma 
lotada na Secretaria da Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 1.302,00 (hum mil trezentos e dois reais); 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, a partir da data 
de sua Publicação, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
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razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

Maria da Conceição Martins de Oliveira da Silva 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 150/2023. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
TAIS MATIAS PAULINO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 
2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pela Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, TAIS MATIAS PAULINO, brasileira, RG. nº 4.702.184- SSDS-PB., CPF nº. 153.286.904-51, 
residente e domiciliada no Sítio Imbé, zona rural, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante 
denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS, para exercer suas funções na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Pedro Tavares, desde Município, ficando a mesma lotada na Secretaria da Educação, 
contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a 
inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação 
de excepcional interesse público; 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 1.302,00 (hum mil trezentos e dois reais); 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, a partir da data 
de sua Publicação, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
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funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Tais Matias Paulino 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 151/2023. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
VIVIANE RIBEIRO FRANCELINO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pela Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, VIVIANE RIBEIRO FRANCELINO, brasileira, RG. nº 4.254.533- SSDS-PB., CPF nº. 
705.185.194-22, residente e domiciliada no Sítio Imbé, zona rural, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 
doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, para exercer suas funções na Escola Municipal de Ensino Fundamental Yaya 
Tavares, desde Município, ficando a mesma lotada na Secretaria da Educação, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de 
profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 1.600,00 (hum mil seiscentos reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, a partir da data 
de sua Publicação, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
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funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Viviane Ribeiro Francelino 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 152/2023. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. 
DORINALDO VITAL LOURENÇO IRMÃO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 
DE ABRIL DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, DORINALDO VITAL LOURENÇO IRMÃO, brasileiro, casado, RG. nº 2.xxx.753-SSP/PB., 
CPF nº. xxx.967.674-xx, residente e domiciliado na Rua Antonio Pedro dos Santos, 53, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo 
justo e contratado o que a seguir se contém: 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUX. DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas funções na Secretaria de Obras e 
Urbanismo deste Município, ficando o mesmo lotado na Secretaria da Educação deste Município, 
contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a 
inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação 
de excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 1.302,00 (HUM MIL E TREZENTOS E DOIS REAIS); 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei o CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 

Publicado no Jornal “Mensário Oficial” 
https://www.lagoaderoca.pb.gov.br/mensarios/2023/02-FEV-2023.pdf 

https://www.lagoaderoca.pb.gov.br/mensarios/2023/02-FEV-2023.pdf


ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

R. José Rodrigues Coura, 53, Centro    CNPJ. 08.742.439/0001-00    Tel.(83) 3387-1066    E-mail: prefeitura@lagoaderoca.pb.gov.br    Site: www.lagoaderoca.pb.gov.br

Governo: “Segue o Trabalho” 
GABINETE DO PREFEITO 

Publicado no Jornal “Mensário Oficial” 
https://www.lagoaderoca.pb.gov.br/mensarios/2023/02-FEV-2023.pdf 

atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/02/2023 e término em 30/07/2023; 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de fevereiro de 2023. 

Dorinaldo Vital Lourenço Irmão 
Contratado 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 153/2023. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
MARINES LUCIA DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, MARINES LUCIA DA SILVA, brasileira, casada, RG. nº 1.596.698/SSP/PB, CPF nº. 
980.739.404-00, residente e domiciliada na Rua São Sebastião, nº 23, centro, São Sebastião de Lagoa de 
Roça - PB, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOES GERAIS, com uma carga horária de 40 horas semanais, para 
exercer suas funções na Escola Municipal de Ensino Fundamental Antonio Pedro dos Santos, localizada 
na sede deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria da Educação, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de 
profissional concursado nos quadros do CONTRATANTE, suficiente para atender a demanda necessária, 
surgindo a situação de excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.302,00 (hum mil, trezentos e dois reais); 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
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praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

Marines Lucia da Silva 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 154/2023. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
MARIANA BATISTA PEREIRA DE ARAÚJO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 
02 DE ABRIL DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, MARIANA BATISTA PEREIRA DE ARAÚJO, brasileira, solteira, RG. nº 
3.812.171/SSDS/PB., CPF nº. 126.893.984-60, residente e domiciliada no Sítio Caracol, s/n0, zona rural, 
São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas funções na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Joaquim Venâncio, localizada no Sítio Caracol, zona rural deste Município, ficando a mesma 
lotada na Secretaria de Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.302,00 (hum mil, trezentos e dois reais); 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
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razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

Mariana Batista Pereira de Araújo 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 155/2023. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
EMANUELY FARIAS DINIZ, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 
2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, EMANUELY FARIAS DINIZ, brasileira, casada, RG. nº 4.721.070-2ª VIA/SSDS/PB., CPF 
nº. 134.060.114-11, residente e domiciliada no Sítio Manguape, s/nº,  zona rural, São Sebastião de Lagoa 
de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas funções na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Santo Antônio de Pádua, zona rural deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria 
de Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, 
surgindo a situação de excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.302,00 (hum mil trezentos e dois reais); 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
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praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

Emanuely Farias Diniz 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 156/2023. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
IZABEL CRISTINA DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, IZABEL CRISTINA DA SILVA, brasileira, casada, RG. nº 3.183.813/SSP/PB., CPF nº. 
066.350.444-93, residente e domiciliada no Sítio Caracol, s/n0, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas funções na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental João Batista Mendes, localizada no Sítio Canta Galo, zona rural deste Município, ficando a 
mesma lotada na Secretaria de Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço 
supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros 
do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.302,00 (hum mil trezentos e dois reais); 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
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atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

Izabel Cristina da Silva 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 157/2023. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
ELIZETE ZACARIAS XAVIER, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, ELIZETE ZACARIAS XAVIER, brasileira, solteira, RG. nº. 2.971.427-SSDS/PB., CPF nº 
054.338.384-98, residente e domiciliada no Sítio Canta Galo, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, com uma carga horária de 20 horas semanais, para exercer suas funções na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental João Batista Mendes, zona rural deste Município, ficando a 
mesma lotada na Secretaria de Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço 
supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros 
do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais); 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
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atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Elizete Zacarias Xavier 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 158/2023. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
VANESSA VENTURA DOS SANTOS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, VANESSA VENTURA DOS SANTOS, brasileira, casada, RG. nº 3.647.322-SSP/PB, CPF 
nº. 094.986.764-02, residente e domiciliada no Sítio Alto dos Braz – Manguape, s/nº, zona rural, deste  - 
PB, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, para prestar seus serviços na Escola Municipal Monsenhor Joca Torres, 
localizada no Sítio Joca Torres zona rural deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria 
de Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional concursado nos quadros do CONTRATANTE, suficiente para 
atender a demanda necessária, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais); 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, a partir da data 
de sua Publicação, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 

Publicado no Jornal “Mensário Oficial” 
https://www.lagoaderoca.pb.gov.br/mensarios/2023/02-FEV-2023.pdf 

https://www.lagoaderoca.pb.gov.br/mensarios/2023/02-FEV-2023.pdf


ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

R. José Rodrigues Coura, 53, Centro    CNPJ. 08.742.439/0001-00    Tel.(83) 3387-1066    E-mail: prefeitura@lagoaderoca.pb.gov.br    Site: www.lagoaderoca.pb.gov.br

Governo: “Segue o Trabalho” 
GABINETE DO PREFEITO 

Publicado no Jornal “Mensário Oficial” 
https://www.lagoaderoca.pb.gov.br/mensarios/2023/02-FEV-2023.pdf 

atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 02/02/2023 e término em 06/08/2023; 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

Vanessa Ventura dos Santos 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 159/2023. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
DAIANE FRANCELINO PAULINO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, DAIANE FRANCELINO PAULINO, brasileira, RG. nº 4.237.603-SSDS/PB, CPF nº. 
405.185.594-83, residente e domiciliada no Sítio Imbé, s/nº, zona rural, deste  - PB, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, para prestar seus serviços na Escola Municipal Monsenhor Joca Torres, 
localizada no Sítio São Tomé, zona rural deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional concursado nos quadros do CONTRATANTE, suficiente para atender a 
demanda necessária, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais); 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, a partir da data 
de sua Publicação, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
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atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 02/02/2023 e término em 06/08/2023; 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

Daiane Francelino Paulino 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 160/2023. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
DAIANY ALVES DA ROCHA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, DAIANY ALVES DA ROCHA, brasileira, solteira, RG. nº 4.410.274/SSDS/PB., CPF nº. 
705.725.104-11, residente e domiciliada na Rua Manoel Martins de Oliveira, n0 99, centro, São Sebastião 
de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o 
que a seguir se contém: 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, com uma carga horária de 20 horas semanais, para exercer suas funções na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Yayá Tavares, zona rural deste Município, ficando a mesma 
lotada na Secretaria de Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.600,00 (HUM MIL E SEISCENTOS REAIS); 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
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atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Daiany Alves da Rocha 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 161/2023. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
EDILENE FRANCELINO PAULINO FELIX, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 
DE ABRIL DE 2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, EDILENE FRANCELINO PAULINO FELIX, brasileira, solteira, RG. nº. 3.649.066-SSDS/PB., 
CPF nº 095.020.514-16, residente e domiciliada no Sítio Geraldo, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa 
de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, com uma carga horária de 20 horas semanais, para exercer suas funções na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Francisco Bezerra de Melo, zona rural deste Município, ficando 
a mesma lotada na Secretaria de Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço 
supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros 
do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
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funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Edilene Francelino Paulino Felix 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 162/2023. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
SABRINA DA SILVA CLEMENTINO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, SABRINA DA SILVA CLEMENTINO, brasileira, solteira, RG. nº 4.098.373-SSDS/PB., CPF 
nº. 102.446.164-50, residente e domiciliada no Sítio Manguape, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa 
de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, com uma carga horária de 20 horas semanais, para exercer suas funções na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Joca Torres, zona rural deste Município, ficando a mesma lotada 
na Secretaria de Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
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atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Sabrina da Silva Clementino 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 163/2023. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
FABIANA FERNANDES DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, FABIANA FERNANDES DA SILVA, brasileira, casada, RG. nº 3.252.893/SSP/PB., CPF nº. 
072.636.154-28, residente e domiciliada no Sítio Camucá, s/nº,  zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas funções na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental São Tomé, zona rural deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria de Educação, 
contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a 
inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação 
de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.302,00 (hum mil trezentos e dois reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
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praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

Fabiana Fernandes da Silva 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 164/2023. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
SUÊNIA RAMOS DE AMORIM, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, SUÊNIA RAMOS DE AMORIM, brasileira, solteira, RG. nº 3.425.095-SSP/PB., CPF nº. 
094.990.854-16, residente e domiciliada no Sítio Tanques, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas funções na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental João Batista Mendes, zona rural deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.302,00 (hum mil trezentos e dois reais); 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
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atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

Suênia Ramos de Amorim 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 165/2023. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
DANIELE MARQUES DOS SANTOS SILVA CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 
02 DE ABRIL DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, DANIELE MARQUES DOS SANTOS SILVA, brasileira, casada, RG. nº 3.735.495-2ª VIA-
SSDS/PB., CPF nº. 102.364.164-05, residente e domiciliada no Sítio Canta Galo, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas funções na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental João Batista Mendes, zona rural deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.302,00 (hum mil trezentos e dois reais); 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
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razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

Daniele Marques dos Santos Silva 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 166/2023. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
MARIA PRICILIA SILVA LOPES, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, MARIA PRICILIA SILVA LOPES, brasileira, casada, RG. nº 3.534.440-2ª VIA-SSDS/PB., 
CPF nº. 015.817.424-01, residente e domiciliada no Sítio Manguape, s/nº, zona rural, São Sebastião de 
Lagoa de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o 
que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, com uma carga horária de 20 horas semanais, para exercer suas funções na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Santo Antônio de Pádua, zona rural deste Município, ficando a 
mesma lotada na Secretaria de Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço 
supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros 
do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
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atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

Maria Pricilia Silva Lopes 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 167/2023. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
SHEYLLA JÉSSICA ARAUJO DOS SANTOS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 
02 DE ABRIL DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, SHEYLLA JÉSSICA ARAUJO DOS SANTOS, brasileira, RG. nº 3.254.284--SSP/PB., CPF 
nº. 085.169.484-55, residente e domiciliada na Rua Genival Firmino, nº 09, centro, São Sebastião de Lagoa 
de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, com uma carga horária de 20 horas semanais, para exercer suas funções na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Pedro da Costa Bezerra, deste Município, ficando a mesma 
lotada na Secretaria de Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais); 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
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razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

Sheylla Jéssica Araújo dos Santos 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 168/2023. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
FABRICIA MARIA JOAQUIM, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, FABRICIA MARIA JOAQUIM, brasileira, solteira, RG. nº 3.380.754/SSP/PB., CPF nº. 
077.896.814-60, residente e domiciliada na Rua Ademar Felipe da Silva, n0 163, centro, São Sebastião de 
Lagoa de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o 
que a seguir se contém: 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas funções na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Antônio Pedro dos Santos, centro deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de r$ 1.302,00 (hum mil trezentos e dois reais); 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 

https://www.lagoaderoca.pb.gov.br/mensarios/2023/02-FEV-2023.pdf


ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

R. José Rodrigues Coura, 53, Centro    CNPJ. 08.742.439/0001-00    Tel.(83) 3387-1066    E-mail: prefeitura@lagoaderoca.pb.gov.br    Site: www.lagoaderoca.pb.gov.br

Governo: “Segue o Trabalho” 
GABINETE DO PREFEITO 

Publicado no Jornal “Mensário Oficial” 
https://www.lagoaderoca.pb.gov.br/mensarios/2023/02-FEV-2023.pdf 

razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

Fabricia Maria Joaquim 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 169/2023. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. 
GILVAN JACINTO DE ARAUJO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, GILVAN JACINTO DE ARAÚJO, brasileiro, solteiro, RG. nº 2.789.957-SSP/PB., CPF nº. 
062.784.324-71, residente e domiciliado na Rua Francisco da Costa Ramos, nº 04, centro, São Sebastião 
de Lagoa de Roça-PB, doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o 
que a seguir se contém: 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PINTOR, para exercer suas funções na Secretaria de Obras e Urbanismo deste Município, 
ficando o mesmo lotado na Secretaria da Educação deste Município, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 1.500,00 (HUM MIL E QUINHENTOS REAIS); 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei o CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO obriga-se a todos os deveres 
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funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/02/2023 e término em 30/07/2023; 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de fevereiro de 2023. 

Gilvan Jacinto de Araújo 
Contratado 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 170/2023. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
FERNANDA MOURA AMORIM, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado FERNANDA MOURA AMORIM, brasileira, solteira, RG. nº 6.583.893-SSP/GO., CPF nº. 
706.151.481-74, residente e domiciliada no Sítio Manguape de Baixo, s/nº, zona rural, Lagoa Seca-PB., 
doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional CUIDADORA, para exercer suas funções na Escola Municipal de Ensino Fundamental Juvino 
Sobreira de Caravalho, centro deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria de Educação, 
contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a 
inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação 
de excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.302,00 (hum mil, trezentos e dois reais); 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
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razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

Fernanda Moura Amorim 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 171/2023. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
MARIA BELISARIO DE OLIVEIRA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, MARIA BELISÁRIO DE OLIVEIRA, brasileira, casada, RG. nº 1.875.228/SSP/PB., CPF nº. 
019.167.074-08, residente e domiciliada na Rua Juvino Sobreira, nº 47,  centro, São Sebastião de Lagoa 
de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas funções na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Juvino Sobreira, centro deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria de Educação, 
contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a 
inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação 
de excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.302,00 (hum mil trezentos e dois reais); 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 

https://www.lagoaderoca.pb.gov.br/mensarios/2023/02-FEV-2023.pdf


ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

R. José Rodrigues Coura, 53, Centro    CNPJ. 08.742.439/0001-00    Tel.(83) 3387-1066    E-mail: prefeitura@lagoaderoca.pb.gov.br    Site: www.lagoaderoca.pb.gov.br

Governo: “Segue o Trabalho” 
GABINETE DO PREFEITO 

Publicado no Jornal “Mensário Oficial” 
https://www.lagoaderoca.pb.gov.br/mensarios/2023/02-FEV-2023.pdf 

atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

Maria Belisario de Oliveira 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 172/2023. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
MARIA DE FÁTIMA SALVADOR PEREIRA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 
02 DE ABRIL DE 2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, DEUZELIA SILVEIRA DA SILVA, brasileira, casada, RG. nº 3.020.637-SSP/PB., CPF nº. 
058.586.434-93, residente e domiciliada na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, nº 19,  centro, São Sebastião 
de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o 
que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas funções na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Antonio Pedro dos Santos, centro deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.302,00 (hum mil trezentos e dois reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
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razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Deuzelia Silveira da Silva 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 173/2023. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
MARIA DE FÁTIMA SALVADOR PEREIRA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 
02 DE ABRIL DE 2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, MARIA DE FÁTIMA SALVADOR PEREIRA, brasileira, casada, RG. nº 2.525.610-2ª 
VIA/SSDS/PB., CPF nº. 063.940.964-40, residente e domiciliada na Rua Manoel Carlos, nº 39,  centro, 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas funções na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Antonio Pedro dos Santos, centro deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.302,00 (hum mil trezentos e dois reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
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atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

Maria de Fátima Salvador Pereira 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 174/2023. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
JAKELINNE DA SILVA CALISTO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, JAKELINNE DA SILVA CALISTO, brasileira, casada, RG. nº 2.929.371/SSP/PB, CPF nº. 
104.926.034-13, residente e domiciliada no Sítio Camucá, zona rural, São Sebastião de Lagoa de Roça - 
PB, doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, para exercer suas funções na Escola Municipal Antonio Sebastião de 
Oliveira, localizada no Sítio Caracol, zona rural deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais); 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
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atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/02/2023 e término em 06/08/2023; 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

Jakelinne da Silva Calisto 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 175/2023. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
LUCINEIDE DO NASCIMENTO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pela Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, LUCINEIDE DO NASCIMENTO, brasileira, solteira, RG. nº 2.671.870–SSP-PB., CPF nº. 
042.915.324-40, residente e domiciliada no Sítio Caracol, zona rural do -PB., doravante denominado 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILAIR DE SERVIÇOS, para exercer suas funções na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Monsenhor José Borges, zona rural deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria 
de Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional concursado nos quadros do CONTRATANTE, suficiente para 
atender a demanda necessária, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.302,00 (hum mil trezentos e dois reais); 

Cláusula Terceira:A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
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funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando A CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

Lucineide do Nascimento 
CONTRATADA 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 176/2023. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
EDNA DO NASCIMENTO TRAJANO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, EDNA DO NASCIMENTO TRAJANO, brasileira, casada, RG. nº 3.761.193-SSDS/PB., CPF 
nº. 099.374.434-66, residente e domiciliada no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, com uma carga horária de 20 horas semanais, para exercer suas funções na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental João Domingos Batista, zona rural deste Município, ficando a 
mesma lotada na Secretaria de Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço 
supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros 
do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
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razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Edna do Nascimento Trajano 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 177/2023. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
LARISSA ROGERIO DA ROCHA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, LARISSA ROGERIO DA ROCHA, brasileira, solteira, RG. nº 4.188.032-2ª VIA/SSDS/PB., 
CPF nº. 122.638.104-98, residente e domiciliada no Sítio Geraldo, s/n0, zona rural, São Sebastião de Lagoa 
de Roça – PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o 
que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas funções na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Francisco Bezerra de Melo, localizada no Sítio Geraldo, zona rural deste Município, ficando 
a mesma lotada na Secretaria de Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço 
supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros 
do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.302,00 (hum mil trezentos e dois reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
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atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

Larissa Rogerio da Rocha 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 178/2023. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
SANDRELE FERNANDES DOS SANTOS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 
DE ABRIL DE 2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, SANDRELE FERNANDES DOS SANTOS, brasileira, casada, RG. nº 3.599.763/SSDS/PB., 
CPF nº. 016.079.394-79, residente e domiciliada no Sítio Geraldo, s/n0, zona rural, São Sebastião de Lagoa 
de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas funções na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Francisco Bezerra de Melo, zona rural deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria 
de Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, 
surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.302,00 (hum mil trezentos e dois reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
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razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

Sandrele Fernandes dos Santos 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 179/2023. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
LUANA LIMA CABRAL DA SILVA FARIAS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 
02 DE ABRIL DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, LUANA LIMA CABRAL DA SILVA FARIAS, brasileira, solteira, RG. nº 4.063.496-2ª VIA-
SSDS-RJ., CPF nº. 111.917.704-94, residente e domiciliada na Rua Ademar Felipe, 17, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, com uma carga horária de 20 horas semanais, para exercer suas funções na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Antônio Pedro dos Santos,  localizada na sede deste Município, 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando a mesma lotada na Secretaria da Educação, contratação 
esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de 
profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais); 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
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praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Luana Lima Cabral da Silva Farias 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 180/2023. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
MARIA HELOÍSA MENDES DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, MARIA HELOISA MENDES DA SILVA, brasileira, casada, RG. nº 4.092.598-SSDS/PB., 
CPF nº. 703.444.384-06, residente e domiciliada na Rua Laura Donato nº 03, centro, São Sebastião de 
Lagoa de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o 
que a seguir se contém: 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, com uma carga horária de 20 horas semanais, para exercer suas funções na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Pedro da Costa Bezerra, deste Município, ficando a mesma 
lotada na Secretaria de Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de importância de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais); 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
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atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Maria Heloisa Mendes da Silva 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 181/2023. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
SAMARA PORTO RAMOS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 
2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, SAMARA PORTO RAMOS, brasileira, casada, RG. nº 3.253.069-2ª VIA-SSDS/PB., CPF nº. 
113.824.014-18, residente e domiciliada na Rua Pedro Nóbrega, nº 08, centro, São Sebastião de Lagoa 
de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, com uma carga horária de 20 horas semanais, para exercer suas funções na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Pedro da Costa Bezerra, centro deste Município, ficando a 
mesma lotada na Secretaria de Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço 
supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros 
do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais); 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
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atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

Samara Porto Ramos 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 182/2023. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
DANIELE MARTINS DA SLVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, DANIELE MARTINS DA SILVA, brasileira, solteira, RG. nº 4.727.426/SSDS/PB., CPF nº. 
146.467.384-57, residente e domiciliada no Sítio Tanques, s/n0 , zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PREFESSORA, com uma carga horária de 20 horas semanais, para exercer suas funções 
na Escola Municipal de Ensino Fundamental Juvino Sobreira de Carvalho, sede deste Município, 
ficando a mesma lotada na Secretaria de Educação, contratação esta considerada como essencialidade 
do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.600,00 (HUM MIL E SEISCENTOS REAIS); 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (SEIS) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
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praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

Daniele Martins da Silva 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 183/2023. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
CAMONY SANDRELLY VITAL FIRMINO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 
DE ABRIL DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, CAMONY SANDRELLY VITAL FIRMINO, brasileira, solteira, RG. nº 2.936.986-SSP/PB., 
CPF nº. 058.960.254-32, residente e domiciliada na Rua Maria Morais, nº 41, centro, São Sebastião de 
Lagoa de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o 
que a seguir se contém: 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, com uma carga horária de 20 horas semanais, para exercer suas funções na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Antônio Sebastião de oliveira, zona rural deste Município, ficando 
a mesma lotada na Secretaria de Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço 
supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros 
do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais); 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
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atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

Camony Sandrelly Vital Firmino 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 184/2023. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
MARIA DEIZIANE PEREIRA DO NASCIMENTO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 
DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, MARIA DEIZIANE PEREIRA DO NASCIMENTO, brasileira, solteira, RG. nº. 4.106.343-
SSDS/PB., CPF nº 118.524.794-77, residente e domiciliada na Rua João Batista Mendes, nº 95, centro, 
São Sebastião de Lagoa de Roça -PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, com uma carga horária de 20 horas semanais, para exercer suas funções na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental José Rodrigues Coura, zona rural deste Município, ficando a 
mesma lotada na Secretaria de Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço 
supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros 
do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais); 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
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atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Maria Deiziane Pereira do Nascimento 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 185/2023. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
DALVANIRA FELIPE DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, DALVANIRA FELIPE DA SILVA, brasileira, solteira, RG. nº 2.911.346/SSP/PB, CPF nº. 
048.818.674-90, residente e domiciliada no Sítio Geraldo, zona rural deste Município São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o 
que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, para exercer suas funções na Escola Municipal Francisco Bezerra de Melo, 
localizada no Sítio Geraldo, zona rural deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
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atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Dalvanira Felipe da Silva 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 186/2023. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SR. 
SANDRO CESAR FERREIRA DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 
DE ABRIL DE 2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, SANDRO CESAR FERREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, RG. nº 1.551.419-SSP/PB, 
CPF nº. 691.381.334-15, residente e domiciliado na Rua João Batista Mendes, nº 11, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PINTOR , para exercer suas funções na Secretaria Municipal Obras e Urbanismo, ficando 
o mesmo lotado na Secretaria de Obras e Urbanismo, contratação esta considerada como essencialidade 
do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos 
quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei o CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO obriga-se a todos os deveres 
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funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer o CONTRATADO todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Sandro Cesar Ferreira da Silva 
Contratado 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 187/2023. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
ELIZÂNIA TRAJANO ALVES OLIVEIRA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 
DE ABRIL DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, ELIZÂNIA TRAJANO ALVES OLIVEIRA, brasileira, casada, RG. nº 3.686.886/SSP/PB, CPF 
nº. 094.892.254-01, residente e domiciliada no Sítio Canta Galo, s/n0, zona rural, São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, para exercer suas funções na Escola Municipal de Ensino Fundamental João 
Batista Mendes, localizada no St. Cana Galo, zona rural deste -PB., ficando a mesma lotada na Secretaria 
da Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, 
surgindo a situação de excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais); 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
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atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: A CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Elizania Trajano Alves Oliveira 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 188/2023. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
EDJAILMA DOS SANTOS XAVIER GALDINO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 
DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, EDJAILMA DOS SANTOS XAVIER GALDINO, brasileira, solteira, RG. nº. 3.161.612-
SSP/PB., CPF nº 065.580.594-01, residente e domiciliada na Rua São Luis, nº 163, centro, Esperança -
PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, com uma carga horária de 20 horas semanais, para exercer suas funções na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Joaquim Venâncio, zona rural deste Município, ficando a mesma 
lotada na Secretaria de Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais); 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
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razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

Edjailma dos Santos Xavier Galdino 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 189/2023. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
MARIA VITÓRIA DA SILVA ALVES, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, MARIA VITÓRIA DA SILVA ALVES, brasileira, casada, RG. nº 3.160.888-2ª VIA-SSDS/PB., 
CPF 061.227.564-74, residente e domiciliada no Sítio Camucá, zona rural deste  - PB, doravante 
denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas funções na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Pedro da Costa Bezerra, deste -PB., ficando a mesma lotada na Secretaria da Educação, 
contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a 
inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação 
de excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 1.302,00 (hum mil trezentos e dois reais); 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 

https://www.lagoaderoca.pb.gov.br/mensarios/2023/02-FEV-2023.pdf


 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

R. José Rodrigues Coura, 53, Centro    CNPJ. 08.742.439/0001-00    Tel.(83) 3387-1066    E-mail: prefeitura@lagoaderoca.pb.gov.br    Site: www.lagoaderoca.pb.gov.br 
Governo: “Segue o Trabalho” 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

Publicado no Jornal “Mensário Oficial” 
https://www.lagoaderoca.pb.gov.br/mensarios/2023/02-FEV-2023.pdf 

 

atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Maria Vitória da Silva Alves 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 190/2023. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
FERNANDA BARBOSA DE ARAUJO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, FERNANDA BARBOSA DE ARAUJO, brasileira, casada, RG. nº 4.319.248-SSDS/PB., CPF 
nº. 130.567.134-12, residente e domiciliada no Sítio Tanques, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas funções na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Antônio Sebastião de Oliveira, zona rural deste Município, ficando a mesma lotada na 
Secretaria de Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.302,00 (hum mil trezentos e dois reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
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praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Fernanda Barbosa de Araújo 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 191/2023. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
LUANA JESSICA DA SILVA SANTOS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, LUANA JESSICA DA SILVA SANTOS, brasileira, casada, RG. nº 4.075.358-SSDS/PB., CPF 
nº. 163.727.754-76, residente e domiciliada na Rua Antonio Pedro dos Santos, s/nº, centro, São Sebastião 
de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o 
que a seguir se contém: 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, com uma carga horária de 20 horas semanais, para exercer suas funções na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Pedro da Costa Bezerra, centro deste Município, ficando a 
mesma lotada na Secretaria de Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço 
supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros 
do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais); 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
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funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Luana Jéssica da Silva Santos 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 192/2023. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
RAFAELA LOPES DE ARAUJO NASCIMENTO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 
DE 02 DE ABRIL DE 2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, RAFAELA LOPES DE ARAUJO NASCIMENTO, brasileira, casada, RG. nº 3.253.066-
SSDS/PB., CPF nº. 105.801.174-05, residente e domiciliada na Rua José Barbosa dos Santos, nº 93, 
centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, com uma carga horária de 20 horas semanais, para exercer suas funções na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Pedro da Costa Bezerra, centro deste Município, ficando a 
mesma lotada na Secretaria de Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço 
supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros 
do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
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atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Rafaela Lopes de Araujo Nascimento 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 193/2023. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
CLAUDETE BARBOSA DOS SANTOS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 
DE ABRIL DE 2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, CLAUDETE BARBOSA DOS SANTOS, brasileira, casada, RG. nº 3.614.161-SSDS/PB., 
CPF nº. 094.784.464-36, residente e domiciliada no Sítio Tanques, s/nº, zona rural, São Sebastião de 
Lagoa de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o 
que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas funções na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Pedro da Costa Bezerra, centro deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.302,00 (hum mil trezentos e dois reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
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atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Claudete Barbosa dos Santos 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 194/2023. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
JACIMONE IRIS D SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 
2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, JACIMONE IRIS DA SILVA, brasileira, casada, RG. nº 3.252.836-SSDS/PB., CPF nº. 
094.794.314-59, residente e domiciliada na Rua São Sebastião, nº 23, centro, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, com uma carga horária de 20 horas semanais, para exercer suas funções na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Pedro da Costa Bezerra, centro deste Município, ficando a 
mesma lotada na Secretaria de Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço 
supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros 
do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
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funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Jacimone Iris da Silva 
Contratada 

 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.lagoaderoca.pb.gov.br/mensarios/2023/02-FEV-2023.pdf


 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

R. José Rodrigues Coura, 53, Centro    CNPJ. 08.742.439/0001-00    Tel.(83) 3387-1066    E-mail: prefeitura@lagoaderoca.pb.gov.br    Site: www.lagoaderoca.pb.gov.br 
Governo: “Segue o Trabalho” 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

Publicado no Jornal “Mensário Oficial” 
https://www.lagoaderoca.pb.gov.br/mensarios/2023/02-FEV-2023.pdf 

 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 195/2023. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
JOELMA FARIAS PEREIRA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, JOELMA FARIAS PEREIRA, brasileira, casada, RG. nº 3.987.059-SSDS/PB., CPF nº. 
800.913.184-91, residente e domiciliada na Rua Quintino Paulino da Costa, nº 35, centro, São Sebastião 
de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o 
que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, com uma carga horária de 20 horas semanais, para exercer suas funções na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Pedro da Costa Bezerra, centro deste Município, ficando a 
mesma lotada na Secretaria de Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço 
supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros 
do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
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razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Joelma Farias Pereira 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 196/2023. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
LUCICLEIA DOMINGOS DE FARIAS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, LUCICLEIA DOMINGOS DE FARIAS, brasileira, casada, RG. nº 3.934.180-SSDS/PB., CPF 
nº. 094.413.507-29, residente e domiciliada na Rua Laura Donato de Araújo, nº 103, centro, São Sebastião 
de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o 
que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, com uma carga horária de 20 horas semanais, para exercer suas funções na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Pedro da Costa Bezerra, centro deste Município, ficando a 
mesma lotada na Secretaria de Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço 
supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros 
do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
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atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 08/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Lucicleia Domingos de Farias 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 197/2023. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
ANDRÉIA APARECIDA MEDEIROS MARTINS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 
DE 02 DE ABRIL DE 2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, ANDRÉIA APARECIDA MEDEIROS MARTINS, brasileira, casada, RG. nº 2.XXX.469-
SSP/PB., CPF nº.108.550.994-02, residente e domiciliada no Sítio Manguape, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, com uma carga horária de 20 horas semanais, na Escola de Ensino 
Fundamental Antonio Pedro dos Santos, centro deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional concursado nos quadros do CONTRATANTE, suficiente para atender a 
demanda necessária, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
mensalmente R$ 1.600,000 (hum mil e seiscentos reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
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razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Andreia Aparecida Medeiros Martins 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 198/2023. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
MARIA DOS MILAGRES AIRES DOMINGOS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 
02 DE ABRIL DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, MARIA DOS MILAGRES AIRES DOMINGOS, brasileira, casada, RG. nº 2.809.618-
SSP/PB., CPF nº. 052.656.104-13, residente e domiciliada na Rua Josefa F. Trindade, nº 02, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional CUIDADORA, para exercer suas funções na Escola Municipal de Ensino Fundamental Antonio 
Pedro dos Santos, centro deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria de Educação, 
contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a 
inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação 
de excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.302,00 (hum mil trezentos e dois reais); 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
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razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

Maria dos Milagres Aires Domingos 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 199/2023. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
MARIA DE FÁTIMA DE ARAUJO , CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO, brasileira, casada, RG. nº 2.319.737-SSP/PB., CPF nº. 
035.261,544-30, residente e domiciliada no Sítio Caracol, s/n, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas funções na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Joaquim Venâncio, zona rural deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.302,00 (hum mil trezentos e dois reais); 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 01 (UM) mês, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
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GABINETE DO PREFEITO 

razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/03/2023; 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

Maria de Fátima de Araújo 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 200/2023. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
GERLANDIA MUNICK DE ARAUJO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, GERLANDIA MUNICK DE ARAÚJO, brasileira, casada, CPF nº. 065.484.524-70, residente 
e domiciliada na Rua João Batista Mendes, nº 35, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante 
denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, com uma carga horária de 20 horas semanais, para exercer suas funções na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Juvino Sobreira, centro deste Município, ficando a mesma lotada 
na Secretaria de Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis),  empenhando esforços 
no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
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funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 06/02/2023 e término em 06/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

Gerlandia Munick de Araújo 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 201/2023. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
ADEILZA FARIAS DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, ADEILZA FARIAS DA SILVA, brasileira, casada, RG. nº 2.847.856/SSP/PB, CPF nº. 
046.949.684-32, residente e domiciliada na Rua José Rodrigues Coura, nº 26, centro, São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o 
que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional RECEPCIONISTA, para exercer suas funções na Secretaria de Assistência Social  deste 
Município, ficando mesma lotada na Secretaria de Assistência Social, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a importância de R$ 1.302,00 (hum mil trezentos e dois reais); 
  
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO obriga-se a todos os deveres 
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funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/02/2023 e término em 01/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de fevereiro de 2023. 

 
 

Adeilza Farias da Silva 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 202/2023. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
ANA LÚCIA BATISTA DOS SANTOS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, ANA LÚCIA BATISTA DOS SANTOS, brasileira, casada, RG. nº 3.168.720/SSP/PB, CPF 
nº. 052.376.584-31, residente e domiciliada na Rua João Batista Mendes, nº 30, centro, São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o 
que a seguir se contém: 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional ASSISTENTE SOCIAL, com uma carga horária de 30 horas semanais, para exercer suas 
funções no CRAS deste Município, localizado na Sede desta cidade São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB., ficando a mesma lotada na Secretaria da Assistência Social, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 1.500,00 (HUM MIL E QUINHENTOS REAIS); 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 

https://www.lagoaderoca.pb.gov.br/mensarios/2023/02-FEV-2023.pdf


 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

R. José Rodrigues Coura, 53, Centro    CNPJ. 08.742.439/0001-00    Tel.(83) 3387-1066    E-mail: prefeitura@lagoaderoca.pb.gov.br    Site: www.lagoaderoca.pb.gov.br 
Governo: “Segue o Trabalho” 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

Publicado no Jornal “Mensário Oficial” 
https://www.lagoaderoca.pb.gov.br/mensarios/2023/02-FEV-2023.pdf 

 

atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/02/2023 e término em 01/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de fevereiro de 2023. 

 
 

Ana Lúcia Batista dos Santos 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 203/2023. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
DANIELA MARIA DAS MERCÊS VICTOR, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 
DE ABRIL DE 2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, DANIELA MARIA DAS MERCÊS VICOTR, brasileira, solteira, RG. nº 3.128.984-2ª 
VIA/SSDS/PB, CPF nº. 067.790.034-17, residente e domiciliada na Rua Ademar Felipe da Silva, nº 87, 
centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominada CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria 
de Assistência Social, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, 
bem como, ante a inexistência de profissional concursado nos quadros do CONTRATANTE, suficiente 
para atender a demanda necessária, surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
mensalmente R$ 1.302,00 (hum mil trezentos e dois reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
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funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/02/2023 e término em 01/08/2023; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de fevereiro de 2023. 

 
 

Daniela Maria das Mercês  Victor 
Contratada 

 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.lagoaderoca.pb.gov.br/mensarios/2023/02-FEV-2023.pdf


ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

R. José Rodrigues Coura, 53, Centro    CNPJ. 08.742.439/0001-00    Tel.(83) 3387-1066    E-mail: prefeitura@lagoaderoca.pb.gov.br    Site: www.lagoaderoca.pb.gov.br

Governo: “Segue o Trabalho” 
GABINETE DO PREFEITO 

Publicado no Jornal “Mensário Oficial” 
https://www.lagoaderoca.pb.gov.br/mensarios/2023/02-FEV-2023.pdf 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 204/2023. 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
MARIA DO CARMO MORENO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado 
pelo Prefeito Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, MARIA DO CARMO MORENO, brasileira, casada, RG. nº 3.202.620-SSP/PB, CPF nº. 
063.526.154-57, residente e domiciliada na Rua Projetada, s/nº, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça 
- PB, doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se
contém:

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional ENFERMEIDA SOCORRISTA, para exercer suas funções no SAMU deste Município, 
ficando a mesma lotada na Secretaria da Saúde, contratação esta considerada como essencialidade do 
serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos 
quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará R$ 250,00 
(duzentos e cinquenta reais) por Plantão de 24 horas; 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que comprove a habilitação para o desempenho da 
função acima mencionada;  

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 (seis) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em 
razão para a qual foi admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 
atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
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funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares; 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/02/2023 e término em 01/08/2023; 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se 
exigindo nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 
cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do empregador da maneira e no valor 
legalmente estipulado; 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer maneira e o tempo de 
serviço decorrente da presente contratação não será anotado para quaisquer efeitos; 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida 
originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de fevereiro de 2023. 

Maria do Carmo Moreno 
Contratada 
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